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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

 

I – Leis e Decretos 

 

(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

 

II – Normas Internas 
 

1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 191, de 06 MAR 2015  

 

                EMENTA: Regula o atendimento ambulatorial prestado por oficiais do QOM  

                                   e adota outras providências  

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 101, incisos I, II e III do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 

nº 17.589, de 16 de junho de 1994; 

 

Considerando que o regime jurídico dos militares do Estado tem como fundamento 

de validade o art. 42, c.c. o art. 142, §§ 2º e 3º, da Constituição da República Federativa do 

Brasil; 

 

Considerando a necessidade da ampliação dos atendimentos ambulatoriais, a fim 

de reduzir a demanda reprimida, historicamente existente no CMH, bem como a priorização 

de consultas aos usuários do SISMEPE;              

 

Considerando o prescrito no art. 5º da Lei Complementar nº 169, de 20 de maio de 

2011, que determinou a aplicação, aos Militares do Estado, do disposto no art. 19 da Lei 

Complementar nº 155, de 26 de março de 2010, o qual regula a jornada de trabalho regular, em 

08h (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, 
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R E S O L V E: 

 

Art.1º A presente Portaria visa regular o regime de trabalho dos Oficiais do QOM. 

 

Art. 2º Cada Oficial do QOM que estiver realizando atendimento ambulatorial deve 

proceder ao atendimento de 30 (trinta) pacientes por dia. 

 

Art. 3º As consultas podem ocorrer no período da manhã, a partir das 07h30, e à 

tarde, a partir das 13h30, de segunda a sexta-feira, perfazendo um total de 150 (cento e 

cinquenta) consultas por semana, sem prejuízo de suas atribuições normais como, por 

exemplo, evolução médica. 

 

Art. 4º  O médico que estiver fazendo parte da Junta Militar de Saúde (JMS) ou 

Junta Superior de Saúde (JSS), no dia em que houver reunião de um desses órgãos, deve 

providenciar o atendimento de 10 (dez) pacientes, os quais devem ter consultas marcadas. 

 

Art. 5º  O médico que estiver com cirurgia agendada para ser realizada no CMH 

(Centro Médico Hospitalar da Polícia Militar de Pernambuco), fica dispensado do atendimento 

de pacientes. 

 

Art. 6º  O Diretor de Saúde deve informar ao Diretor da DASIS, na semana anterior 

da marcação de consulta, os nomes dos médicos que estejam nas condições prescritas nos 

artigos 4º e 5º, respectivamente, desta Portaria. 

 

Art. 7º Os afastamentos de Oficiais do QOM por Licença Especial, licença para 

tratar assuntos de interesse particular (Licença sem Vencimentos), e para realizar cursos, 

congressos e estágios de interesse da Corporação, apenas poderão ser efetivados mediante 

autorização do Comandante Geral, ouvido o Diretor Geral de Administração. 

 

Art. 8º  O Diretor-adjunto de Saúde, o Chefe do CMH, o Subchefe do CMH e os 

Oficiais do QOM classificados na Diretoria de Saúde, devem realizar 10 (dez) atendimentos a 

pacientes por dia, perfazendo 50 (cinquenta) consultas por semana, sem prejuízo de suas 

atividades normais. 

 

Art. 9º  Determinar que o Diretor de Saúde fiscalize o contido na presente Portaria, 

devendo fazer relatório semanal e encaminhá-lo ao Diretor Geral de Administração, 

apresentando o volume de consultas efetivamente realizadas, faltas dos pacientes, por 

ambulatórios (especificar a OME), e de médicos (indicar o motivo). 
 

Art. 10 O Diretor da DASIS deve publicar, na web, a mudança do quantitativo de 

consultas que pode ser realizada, conforme esta Portaria. 

 

Art. 11  Esta Portaria entra em vigor a partir de 06 de março de 2015. 
 

(Republicada por haver saído com incorreção no Suplemento Normativo nº 011, de 09 MAR 

2015) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 
 

(Sem Alteração) 
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